
Campos, usando de 
na 1130, de 21 de 

.. 

G.Hado de Úão 'Paulo 

Em d~ 19 

D R C R R T O Na 727 
de 16 de fevereiro de 1965 

O Prefeito }~nicipal da Estância de São José dos 
suas atribuições e, nos têrmos do artigo 5a, da Lei 
dezembro de 1964, 

D E' C R E' T A: 

Artigo 10 - A escala de referência de salários 
dos servidores extranumerários municipais, a partir de 1Q de março do 
corrente ano, passa a ser a seguinte:-

Refe~êqcia numéricij 
1 
2 

4 
~ 
é 
9 

10 
11 
12 

i E 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

2 
25 
26 

~é 
29 

Valor mensal em~ 
74.ooo 
75.000 
79.000 
so.ooo 
82.000 
84. 000 
87 .ooo 
89. 000 
91. 000 
94.000 
96.000 
97.000 

30 

101.000 
102.000 
104.000 
106.000 
109.000 
111.000 
113.000 
11ó.ooo 
118.000 
119.000 
121.000 
125.000 
126.000 
128.000 
131.000 
133.000 
155.000 
180. 000 

Artigo ~g - Para todos os efeitos, a referência 
aos salários das funções dos servidores extranumerários será feita pela 
indicação da respectiva referência numérica, instituÍda por êste Decre-
to. (segue) 



6Jtado de São 1JauLo 
--=--

6m de de 19 

(Dec. 727/65, cont.) 

Artigo 3g - ~ste Decreto entrará em vigor na ~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e de modo 
especial, o Decreto ng 714, de 21 de dezembro de 1964. 

Prefeitura da Estância de São José ~ Campos, 
16 de fevereiro de 1965. ~ 

/ 

rcondes Pereira 
Municipal 

Registrad e publicado no Departamento de Admi-
nistração, aos dezesseis fevereiro de mil novecentos e 
sessenta e cinco. 


